
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 1.979, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao
orçamento vigente (exercício 2023) do
Município de Jardim do Seridó/RN, no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e dá outras
providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e
 
CONSIDERANDO As disposições trazidas pelos arts. nº 42 e
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;
 
CONSIDERANDO A autorização Legislativa para abertura
deste Crédito Adicional Especial, por meio da Lei Municipal nº
1.387, de 24 de outubro de 2023.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial ao orçamento
vigente (exercício 2023) do Município de Jardim do
Seridó/RN, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
 
Art. 2º. O valor mencionado no caput do artigo anterior
atenderá as despesas classificadas conforme abaixo:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 12 - SEC. MUN. TRAB. HAB. ASSIS. SOCIAL –
FMAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.01 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÃO: 242 – ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA
PROGRAMA: 0031 – APOIO A ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS
PROJETO: 1519 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE
SERVIÇOS DO SUAS
FONTE DE RECURSO: 16603110 - TRANSFERÊNCIAS
DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS
E MATERIAL PERMANENTE
VALOR: R$ 200.000,00
 
Art. 3º. Em cumprimento ao art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, constitui fonte de
recursos a este crédito especial a anulação parcial da dotação
abaixo especificada:
 
PODER: 01 – EXECUTIVO
ÓRGÃO: 08 – ENCARGOS GERAIS DO PODER
EXECUTIVO
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08.001 – ENCARGOS GERAIS
DO PODER EXECUTIVO
FUNÇÃO: 28 – ENCARGOS ESPECIAIS
SUBFUNÇÃO: 843 – SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
PROGRAMA: 0020 – CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
ATIVIDADE: 0701 – QUITAÇÃO DE FINANCIMANETOS
E/OU EMPRÉSTIMOS

Ã



FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS
ELEMENTO DE DESPESA: 4.6.90.71 – PRINCIPAL DA
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
VALOR: R$ 200.000,00
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 24 de outubro de 2023.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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